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第 50/2021號行政長官批示
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第 51/2021號行政長官批示

85/84/M

Despacho do Chefe do Executivo n.º 50/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 15.º da Lei n.º 12/2013 (Lei do planeamento urbanístico) 
e das alíneas 4) e 5) do n.º 3 e do n.º 4 do artigo 3.º do Regula-
mento Administrativo n.º 3/2014 (Conselho do Planeamento 
Urbanístico), alterado pelos Regulamentos Administrativos 
n.os 2/2015 e 7/2017, o Chefe do Executivo manda:

1. É designado Chiang Ngoc Vai como substituto do director da 
Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego no cargo 
de vogal do Conselho do Planeamento Urbanístico, em substi-
tuição de Kuong Vai Cheok.

2. É designada Chan Mei Pou, como substituta do director 
da Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental no cargo de 
vogal do Conselho do Planeamento Urbanístico, em substitui-
ção de Vong Man Hung.

3. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da 
sua publicação.

16 de Março de 2021.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 51/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do disposto no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de 
Agosto (Bases gerais da estrutura orgânica da Administração 
Pública de Macau), o Chefe do Executivo manda:

1. São delegadas no secretário-geral da Comissão de Desen-
volvimento de Talentos, Chang Kun Hong, as competências 
para a prática dos seguintes actos:

1) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial de 
Macau, doravante designada por RAEM, em todos os contra-
tos referentes aos trabalhadores do secretariado da Comissão 
de Desenvolvimento de Talentos, doravante designada por 
Comissão;

2) Autorizar a renovação dos contratos dos trabalhadores 
que integram o secretariado da Comissão, desde que não implique 
alteração das condições remuneratórias;

3) Autorizar a rescisão de contratos dos trabalhadores;

4) Conceder licença especial e decidir sobre transferência de 
férias, por motivos pessoais dos trabalhadores ou por conveniência 
de serviço;

5) Autorizar o gozo de férias, a respectiva antecipação ou 
adiamento a pedido do trabalhador, bem como a justificação 
das faltas dos trabalhadores;

6) Assinar os documentos comprovativos da contagem e 
liquidação do tempo de serviço prestado pelos trabalhadores;

7) Autorizar a prestação de serviço em regime de horas 
extraordinárias ou por turnos até ao limite legalmente previsto;
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8) Autorizar a apresentação dos trabalhadores e dos seus 
familiares às Juntas Médicas, que funcionam no âmbito dos 
Serviços de Saúde;

9) Autorizar a atribuição dos prémios de antiguidade e de 
outros subsídios previstos no Estatuto dos Trabalhadores da 
Administração Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, na Lei n.º 2/2011 (Regime do 
prémio de antiguidade e dos subsídios de residência e de fa-
mília) ou nos contratos, e a atribuição do prémio de tempo de 
contribuição previsto na  Lei n.º 8/2006 (Regime de Previdên-
cia dos Trabalhadores dos Serviços Públicos), aos respectivos 
trabalhadores, nos termos legais;

10) Determinar deslocações de trabalhadores, de que resulte 
direito à percepção de ajudas de custo por três dias;

11) Autorizar a participação de trabalhadores em congressos, 
seminários, colóquios, jornadas e outras actividades semelhantes, 
quando realizados na RAEM ou, quando realizados no exte-
rior, nas condições referidas na alínea anterior;

12) Autorizar a restituição de documentos que não sejam 
pertinentes à garantia de compromissos ou à execução de con-
tratos com a Comissão ou com a RAEM;

13) Autorizar os seguros de pessoal, material e equipamento, 
imóveis e viaturas;

14) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados na Comissão, com exclusão 
dos excepcionados por lei;

15) Autorizar despesas com a realização de obras e a aquisi-
ção de bens e serviços por força das dotações inscritas no capítulo 
da tabela de despesas do Orçamento da RAEM relativo à 
Comissão, até ao montante de 300 000 patacas, sendo este valor 
reduzido a metade quando tenha sido dispensada a consulta ou 
a celebração de contrato escrito;

16) Autorizar, para além das despesas referidas na alínea 
anterior, as despesas decorrentes de encargos mensais certos, 
necessários ao funcionamento da Comissão, como sejam os de 
arrendamento de instalações e aluguer de bens móveis, paga-
mento de electricidade, água, serviços de limpeza, despesas de 
condomínio, serviços de transporte e telecomunicações, publica-
ções periódicas (em suporte de papel ou informático) ou outras 
da mesma natureza, independentemente do respectivo valor;

17) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
20 000 patacas;

18) Autorizar o abate à carga de bens patrimoniais afectos à 
Comissão que forem julgados incapazes para o serviço;

19) Assinar o expediente dirigido a entidades e organismos 
da RAEM ou do exterior, no âmbito das atribuições da Comissão;

20) Outorgar, em nome da RAEM, em todos os acordos, 
contratos ou protocolos a celebrar com outros serviços públicos e 
entidades públicas ou privadas, da RAEM ou do exterior, no 
âmbito das atribuições da Comissão.

2. Por despacho a publicar no Boletim Oficial da RAEM, 
homologado pelo Chefe do Executivo, o secretário-geral da 
Comissão pode subdelegar no secretário-geral adjunto as 
competências que julgue adequadas ao bom funcionamento do 
secretariado da Comissão.
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–––––––

 

行 政 法 務 司 司 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

–––––––

 

經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

第 43/2021號經濟財政司司長批示

2/2018

$652,600.00

3. São ratificados os actos praticados pelo secretário-geral da 
Comissão, no âmbito da presente delegação de competências, 
desde 1 de Fevereiro de 2021.

4. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
despacho produz efeitos desde a data da sua publicação.

18 de Março de 2021.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 18 de Março de 2021. 
— A Chefe do Gabinete, Hoi Lai Fong.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ADMINISTRAÇÃO 

E JUSTIÇA

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 9 de Fevereiro de 2021:

He Sin Tong, intérprete-tradutora principal, 1.º escalão, do 
Gabinete do Procurador — prorrogada a requisição, pelo 
período de um ano, para o exercício de funções na mesma 
categoria, no Gabinete do Secretário para a Administração 
e Justiça, nos termos dos n.os 1, 2 e 7 do artigo 18.º e n.º 10 do 
artigo 19.º do Estatuto do Gabinete do Chefe do Executivo 
e dos Secretários, conjugados com o artigo 34.º do Estatuto 
dos Trabalhadores da Administração Pública de Macau, em 
vigor, a partir de 25 de Março de 2021.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Administração e Justiça, aos 
17 de Março de 2021. — O Chefe do Gabinete, Lam Chi Long.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 43/2021

Considerando a necessidade de ser atribuído à Direcção dos 
Serviços para os Assuntos da Sede do Governo, para o corren-
te ano económico, um fundo permanente de $ 652 600,00 (seis-
centas e cinquenta e duas mil e seiscentas patacas), constituído 
nos termos do disposto nos artigos 56.º a 59.º do Regulamento 
Administrativo n.º 2/2018 (Regulamentação da Lei de enqua-
dramento orçamental);

Sob proposta da aludida Direcção e ouvida a Direcção dos 
Serviços de Finanças;




